
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 23 de novembro de 2022.

À COMAP

Senhora Coordenadora,

Tratam os autos da contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de gestão de manutenção de veículos, em rede especializada, através da internet,
com tecnologia de cartão eletrônico, pelo critério da menor taxa de administração, para
atender à frota de veículos deste Tribunal, de acordo as especificações descritas no termo de
referência 1198182.

Vieram os autos a esta Seção de Instrução de Contratações para pesquisa de
preços, despacho GSAD 1203040.

A unidade demandante informou que a estimativa da contratação com peças
no valor de R$ 73.362,00 (setenta e três mil, trezentos e sessenta e dois reais), e serviços de
manutenção R$ 36.163,00 (trinta e seis mil, cento e sessenta e três reais), o que totalizaria
R$ 109.525,00 (nove mil quinhentos e vinte e cinco reais).

Realizamos a  pesquisa  através  da  ferramenta  banco de preços,  conforme
relatório  de  cotação,  obtendo  proposta  de  empresas  que  foram  contratadas  pela
Administração Pública nos últimos seis meses (1204081), gerando o seguinte panorama:

EMPRESA TAXA DE ADMINITRAÇÃO

CARLETTO 0,0%

LOGCARD 0,001%

LINK 0,0%

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO MÉDIA 0,0%
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Foi estimado o valor total da contratação em R$ 109.525,00 (nove mil
quinhentos e vinte e cinco reais) e  percentual de taxa de administração 0,0% para a
prestação do serviço.

CATSER sugerido: 3565.

Sugerimos, s.m.j, a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
com fundamento na Lei 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto nº  10.024/2019.

À deliberação superior.

Respeitosamente.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUÍS CAVALCANTE GOMES, Técnico Judiciário, em
24/11/2022, às 09:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-al.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1203988 e o código CRC 54C2DA08.
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